
 

 

TERMO DE CONCLUSÃO  
CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº (006/2025) 

Coordenação de Licitação – COLIC/STU/JOP 
CBTU 

A CBTU torna pública a CONCLUSÃO REGULAR da DISPENSA DE LICITAÇÃO cujo 

fundamento legal é o art. 29 da Lei 13.303/16 c/c o art. 204, inciso XV, do RILC-CBTU. 

Este presente acervo possui 1 volume, que se iniciou na folha nº 0001 e finalizou na 

folha nº 0804, o processo foi encerrado no dia 04/07/2025 e não é possível ser 

acrescentado nada a mais, segue os autos: 

 

 

 

 

 

 

OBJETO: Contratação Emergencial de Vigilância Patrimonial na Companhia Brasileira 

de Trens Urbanos da STU JOP. 

 

 

 



RESUMO DA CONTRATAÇÃO 

CONTRATADA OPTIMUS SEGURANCA PRIVADA LTDA 

CNPJ 18.905.384/0001-57 

VALOR (R$) 
R$ 583.624,26 (Quinhentos e oitenta e três mil, seiscentos e 

vinte e quatro reais e vinte e seis. 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL 
CTR nº 005 2025 

 

APROVAÇÃO JURÍDICA 
INSTRUMENTO Parecer nº. 043/2025/COJUR.  

RESPONSÁVEL Pollyana N. H. Feliciano. Coordenadora Jurídica. 

COJUR. 

DATA 30 de junho de 2025. 

 

APROVAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 

INSTRUMENTO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025/COLIC/STU 
JOP/CBTU. 

APROVAÇÃO 
Othomagno Viégas dos Santos. Gerente 

Operacional. GIOPE. 

AUTORIZAÇÃO 
Daniel Rodrigues de Menezes. Superintendente 

Regional em exercício, STU-JOP. 

DATA DA AUTORIZAÇÃO 03 de julho de 2025. 

 
João Pessoa, 04 de julho de 2025.  

 
 

 
 

Amanda Ferreira de Souza 

Coordenadora Operacional de Licitações e Compras 


